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(Retificaçãoj 

No artigo Lo, onde se lê: ' • ; • 

162 — Cr$ 10,000,00 (des mil cruzeiros) ã Estrela da 
Êaúde Futebol Clube — Campinas;-

leia-se: 
162 — Cr$ 10.000,00 (dez mü crureiros) à Estrela d a 

Saúde Futebol Ciube — Capital. 

No mesmo artigo, onde se lê? 

627 —• Cr$ 10.000 00 (dez mü cruzeiros) ao Lactário 
4* Assistência Social, de São José do Rio Preto; 

\ • ~ 
leia-se: ' 
627 — Cr» 10.000.00 (dez mil cruzeiros) ao Lactário 

áe Assistência Social, de São José do Rio Pardo. 

DECRETO N . 18.411, D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1948 

Dispõe sobre relotaçáo de cargos. 

ADHÉMAR D E EARROS , G O V E R N A D O R DO E S 
TADO D E SÃO PAULO, usando de suas atribuições leg -'s. 
e de acordo com o disposto no artigo 22 do Decreto-lei 
S, 14.138. de 18 de agosto de 1948, 

Decreta: -
Artigo l .o —Ficam relotados na Diretoria Geral da 

Secretaria de Estado dos Negócios do Governo, os seguin
tes sargos: 

a) do Departamento Estadual de Informações: dois 
(2) de Escriturário, classe " H " , ocupados por Ivone Liete 
8 Wanda Rizzo; 

bi do Departamento Estadual de Estatística: um (D 
oe Escriturário, classe " H " . ocupado por Maria Lygia 
Leite Rp.im. 

Artigo 2.o — Os,funcionários relotados por este De
creto contiuuarão a ser pagos por.conta da dotação cor
respondente aos cargos por eles ocupados. 

Artigo 3.0 — Os títulos dos funcionários relotados por 
este Decreto serão apostilados pelo Secretário de Estado 
cos Negócios do Governo e as apostilas publicadas no 
órgão oficial. 

Artigo 4.0 — Este Decreto entrará em vigor na data 
áe sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 21 
$e dezembro de 1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Synesio Rocha 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
Aos Negócios do Governo, aos 21 de dezembro de 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Gerai, 

S E C R E T O N . 18.412. i>E 21 D E D E Z E M B R O D E 1948 

Abre às Caixas Econômicas do Estado de 
São Paulo, um crédito de Cr$ 180.000.00. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO ES
TADO D E SÃO PAULO, usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo l .o - Fica aberto às Caixas Econômicas do 

Espado de Pfo Paulo, um crédito especial de Cr$ 180.000,00 
(cento e oitenta mil cruzeiros) destinados ao pagamento 
de juros t dativos ao sesunlo semestre do exercício em 
curso, devidos sobre o ssldo de conta corrente aberta em 
firtu.de de aquisição de imóvel situado na capital. 

Artigo 2.0 — O presente crédito será atendido pelos 
?ecu'sos rfsuHpntes d i anulação da importância corres
pondente de Cr$ ICO 000,00 (cento e o'tenta mil cruz^ros) 
no item "500 — Juros sl Deoõsitos, do Orçamento Ün!co 
ais Caixas Económicas do Estado de São Paulo do pre
sente exercício 

Artfgo 5.0' — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogarias as deposições em contrario. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 21 de 
<!; :embro de 1948. 

ADHÉMAR D E BARROS 
Benedito Manhãss Barreto 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Fatado 
vNegócios do Governo, eos 21 de dezembro de 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral, 

PALÁCIO DO G O V E R N O 
RESOLUÇÃO 225- D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1948 

O G O V E R N A D O R . D O E S T A D O D E SAO PAULO, 
asando de suas E^buiçGes, 

Resolve autorizar as repartições públicas do Estado 

a encerrarem o expediente, nos dias 24 e 31 do corrente, 
as 16 horas. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 20 
oe dezembro de 1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Synesio Rocha 

Publicada na Diretoria Gerai aa Secretaria de Es 
tado dos Negocie do Governo, aos 21 de dezembro de 19*8. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA 

P O R T A R I A S D E 21 D O C O R R E N T E , D O ASSESSOR 
C H E F E 

Designando, de acordo com o artigo 90 do Decreto-lei 
n . 12.273, de 28-10-41: 

o Sr. Carlos Gomes, assistente, padrão " Q " , da P .P . 
XI, do Q . S . G . , lotado na Assessoria Técníco-Legislativa, 
para substituir o Sr. Carlos Nodigal Ramos de Souza, 
Assessor da referida Assessoria, durante © impedimento 
deste, a partir de 12-12-48. 

o Sr. Jorge de Oliveira Barreto, escriturário, ciasse 
" I " , da P P . III. do Q . S . G . , lotado na Assessoria Téc-
r.íco-Legislativa, para substituir o Sr. Carmello Russo, 
Chefe de Secção da referida Assessoria, durante o i m 
pedimento deste, & partir de 12J2-48, 

UNIVERSIDADE D E SÂO P A U L O 

D E C R E T O S D E 21 DO C O R R E N T E 

Contratando o Prof. Cesare Mansueto Giulio Lattes 
para, pelo prazo de 2 (dois) anos e com o salário men
sal de Cr» 10.200,00 (dez mil e duzentos cruzeiros), reger 
o curso de Física anexo à cadeira de Física Teórica e 
Matemática da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, 
ficando ao mesmo tempo exonerado do cargo de Assis-1 
tente, padrão " P " , de t. i . , do G-I, da P I . do Quadro [ 
da Universidade de São Paulo, lotado na referida Facul
dade para o qual foi nomeado em comissão, por decreto 
de 10 de julho de 1945, publicado a 12 do mesmo mês. A 
despesa correrá pelas verbas propilas do orçamento vigen
te. 

Contratando o sr. Prof. Oscar Sala para, pelo pra
zo de 2 (dois) anos e com o salário mensal de Cr» . . . . . . 
10.200,00 (dez mil e duzentos cruzeiros), reger o curso de 
Física junto à cadeira de Física Geral e Experimental da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, ficando ao 
mesmo tempo exonerado do cargo de Assistente, padrão 
" O " , de t. i . , do G-I, da PP. do Quadro da Universidade 
de São Paulo, lotado na referida Faculdade, para o qual 
foi nomeado por decreto de 10 de julho de 1945, publicado 
a 12 do mesmo mês. A despesa correrá pelas verbas pró
prias do orçamento vigente. 

Prorrogando, nos termos do artigo 3.o, do decreto-lei 
17.118, de 12-3-47, por 3 (três) anos, o contrato do sr. Prof. 
Gieb Wataghin, catedrático, padrão " S " , de t. i . , do G - H 
da PP. do Quadro da Universidade de São Paulo, lotado 
na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, fazendo jus 
à gratificação de magistério (Cr» 800,00 mensais), para re
ger a cadeira n . XIII — Física Teórica e Matemática. A 
despesa correrá pelas verbas próprias do orçamento v i 
gente. 

RE ITORIA 

" A T O S D E 17 D O C O R R E N T E ' 

Contratando, devidamente autorizado pelo Governa
dor do Estado, por despacho de 14-12-48, exarado no ofí
cio n . 3171 desta Reitoria, D . Eunice Rocha Bueno de 
Camargo para pelo prazo de 2 (dois) anos e com o salário 
mensal de Cr§ 1.500,00 (mil e ouinhentos cruzeiros), pres
tar serviços técnicos junto à Faculdade de Direito desta 
Universidade. A despesa correrá pelas verbas próprias do 
orçamento vigente. 

Contratando, devidamente autorizado pelo Governa', 
dor do Estado, por despacho de 14-12-48, exarado no ofi
cio n. 3170 desta Reitoria, em caráter excepcional, D. 
Leontina Morato Prçença para, pelo prazo de 2 (dois) a-
nos e com o salário mensal de Cr$ 1.500,00 (mil e qui
nhentos cruzeiros), sem abono, prestar serviços técnicos 
junto à Faculdade de Direito, desta Universidade. Fica ao 
mesuio tempo dispensada das funções de dactilógrafo, 
extranumeráxio mensalista, do referido Instituto, para as 
quais foi admitida por ato publicado no "Diário Oficial" 
de 2-2-46. A despesa correrá pelas verbas próprias do 
orçamento vigente. 

Requerimento despachado pelo Sr. Reitor em 18-12-48 

De d. Maria Rita Franco, escriturário, padrão " I " , 
do QG-PP-ITI, lotado r%~t_i R " i f i r i a , pobre lics- 1 '^-prê
mio — Indeferido, à vista das informações retro e supra. 

INSTITUTO D E PESQUISAS TECNOLÓGICAS 

DELEGAÇÃO D O EXERCÍCIO D E ATRIBUIÇÕES 
, METROLÔGICAS 

A Prefeitura do Município de Ribeirão Preto 

O Superintendente de Instituto de Pesquisas TecnOt, 
lógicas de São Paulo, usando de sur.s atribuições, e eca 
virtude de delegação recebida do Instituto Nacional de 
Tecnologia, do Ministério do Trabalho, Indústria c Cu» 
niércio. nos termos do Decreto-lei n . 592, de 4-3-1938 e 
oo Regulamento expedido pelo Decreta n . 4.257, de 
16-6-1939: 

R E S O L V E delegar, a titulo precário e nos termos t 
para os fins da decisão adotada a 27 de agosto de 19^8 
pela Secção Permanente da Comissão de Metrologia, ho
mologada por esta Conrssão em sua sessão de 30 de no
vembro de 1948, à Prefeitura do MutVcipio de Ribeirão 
Preto, o exercício, no território desse Município, das atri 
buições metrológicas correspondentes às funções metroJó» 
gícas de caráter legal que a referida Prefeitura já esta= 
va exercendo a 10 de agosto de 1933. de acordo com a 
legislação vigente até aquela data. Durante a vigência 
desta delegarão dever- aoueia Prefeitura: a) submeter-se 
à inspeção técnica deste Instituto, facilttando-a por todos 
o« mpes a seu alcance e fornecerdo toáos os dados e i n 
formações que lhe forem solicitados: b) nrnter registro 
especial das quantias arrecadadas e dis^en-^das r.o de= 
srmr>enho d?s atribuições metrológicas oue lhe s*o dele» 
Cf.dis: e) cumprir o acordo e o ct.ronronysso referendes 
á presente delegarão: d) eumorir P fazer cumprir, no que 
couber e for de sua oleada to Jas as demais disposições 
da lc>'slpcão metrológlea vidente. 

São Paulo, 15 de dezembro de 1948. 
a) Adriano Marrhinl 

Superintendente 

A Prefeitura do Município de Pfaidoram» 

O Superintendente do Instituto de Pèsiuisas Tecnú--
lóg'c?s de São Paulo, usando de su^.s atribuições, e •ani 
virtude de delegação reoebHa do Instituto Nacional to 
Te~no!og!a, do Min fstér«o do Trabalho. Indústria e C d -
rrérc'0, nes termos do Decreto-'eí n 592, de 4-8.1938 e 
do Rerrulamento expedido pelo Decreto n. 4.257. d© 
16-6-1939: 

R E S O L V E delegar, a tirulo precário e nos termos * 
para os f'ns da dee^ão adotada a 27 de arç"sto de 1948 
pela Seção Permanente da Comissão de Me* ,ro1o<?Ja. ho= 
mologada por esta Comissão em sua sessão de 30 de n o , 
vembro de 1948, à Prefeitura acima nome?.da o exercício, 
no território desse Município, das atribuições metroló
gicas correspondentes às fundões metrr^gicas de caráter 
legal oue a referi ^ a PrefeUura 1ã estava ererendo a 10 
de agosto de 1938. de acordo com a legislação v ígete 
até aoue^ data. Durante a v'<?ência desta Celeeação de
verá aquela Prefeitura: a> submeter-se a insoe ão téeni» 
ca de?te Instituto, facllltando-a por todos os m a sen 
f^eançe e fornecendo todos os dados e informações que 
lhe forem solicitados; b> mant«r re?'stro especial das 
oufnfas arrecadadas e dispen^c^s no desempenho das 
atribuições metrolíg^cs oue lhe s^o deleydas: c) cum=> 
nrír o acordo e o cetn->romis?o referentes á presente de= 
letçaçilo: d) cumnrir e fazer cumprir, no oue couber e for 
de s"a ftTcada. todas as demais disposições da legislaç&v 
metrológica vigente. 

São Paulo, 20 de dezembro de. 194e. 
- a) Adriano Mnrrhlní 

' * Superintendente 

A P R E F E I T U R A DO MUNICÍPIO D E C A T A N D U V A 

O Superintendente do Instituto de Pesquisas Tec
nológicas de São Paulo. Usando de suas atribuições, e 
em virtude de delegação recebida do Instituto Nacional 
de Tecnologia, do Ministério do Trabalho, Indústria © 
Comércio, nos te-mos do Decreto-Lei n.o 592, de 
4-8-1.938 e do Regulamento expeíiao pelo Decreto n.0 
4.257 de 16-6-1.939: 

Resolve delegar, a titulo precário e nos termos <6 
para os fins da decisão adotada a 27 de Atesto de 1-94S 
pela Secção Permanente da Confssão de Metrologia, ho
mologada por esta Comissão em sua sessão de 30 de 
Novembro de 1,948, à Preieitura acima nomeada, o exer
cício, no território dâsse Município, das atribuições «ie~ 
troló^cas correspcndentfs às fun-"õ:s mítre^pr^as d « 
caráter legal que a referida Prefeitura já estava exer
cendo a 1') de Acosto de 1.028. d-, r >c!o e<-~-' a te" a= 
ção vigente até aquela data. Durante a vigência d e s » 
delegação deverá aoueia Preieitura: a» su..r. -.er-se a 
inspecção técnica d&ste Instituto, íacuitancio-a por to
dos os meios a seu alcance e fornecendo todos os dados 
e informações que lhe forem sol:cltadrs; b) manter re
gistro especial dps quantias arreriadr.^s e dispendidas 
no desempenho d°s atribuições metroX '"as que ihe são 
delegadas; c) cumprir o acordo e o compromisso refe» 
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